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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

O presente Projeto de Lei atende solicitação da Associação do Grupo de 
Empresários do Bairro Tristeza e da Zona Sul – GET Zona Sul −, a qual, por ocasião da 2ª Feira 
do Livro Zona Sul, realizada em abril de 2013, manifestou-se publicamente pela sua inclusão no 
Calendário de Eventos do Município de Porto Alegre. 

 
Com efeito, a Feira do Livro Zona Sul acontece pelo segundo ano consecutivo e 

tem se destacado por promover o desenvolvimento econômico da região, por estimular a 
descentralização cultural e artística e por favorecer a integração e a confraternização da 
comunidade. 

 
Propositadamente é realizada no mês de abril, em comemoração ao Dia Nacional 

do Livro Infantil e ao Dia Internacional do Livro, dias 18 e 23, respectivamente, e também por 
ser em um período de dias ensolarados e temperaturas amenas.  

 
A Praça Comendador Souza Gomes, um tradicional espaço de convivência no 

coração do Bairro Tristeza, enche-se de livreiros, pequenos comerciantes, leitores e cidadãos em 
busca de cultura e de entretenimento. 

 
Esse evento tem sido apoiado pelo Fórum da Região 6 de Planejamento e demais 

entidades comunitárias da região. 
 
Pelos motivos expostos, submeto este Projeto de Lei à consideração dos nobres 

pares, na expectativa de seu integral apoio a esta importante proposta. 
 
Sala das Sessões, 17 de junho de 2013. 
 
 
 
 
 

VEREADORA SOFIA CAVEDON 
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PROJETO DE LEI 
 
 

Inclui o evento Feira do Livro Zona Sul no Anexo 
II da Lei nº 10.903, de 31 de maio de 2010 – que 
institui o Calendário de Eventos de Porto 
Alegre e o Calendário Mensal de Atividades de 
Porto Alegre, dispõe sobre a gestão desses 
Calendários e revoga legislação sobre o tema –, 
e alterações posteriores, no mês de abril. 

 
 
Art. 1º  Fica incluído o evento Feira do Livro da Zona Sul no Anexo II da Lei nº 

10.903, de 31 de maio de 2010, e alterações posteriores, conforme o Anexo desta Lei. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO 
 

ABRIL  
PERÍODO EVENTO DESCRIÇÃO E LOCAL DO EVENTO 

Um período de sexta-
feira, a domingo 

 
 

FEIRA DO LIVRO DA 
ZONA SUL  

A feira é realizada no mês de abril – em 
comemoração ao Dia Nacional do Livro 
Infantil e ao Dia Internacional do Livro, 
dias 18 e 23, respectivamente. Ela 
ocorre em um espaço tradicional de 
convivência no coração do Bairro 
Tristeza. Participam dela livreiros, 
pequenos comerciantes, leitores e 
cidadãos em busca de cultura e de 
entretenimento. Seu funcionamento 
inicia ao meio-dia de uma sexta-feira e 
no sábado e no domingo ocorre das 9h 
às 18h.  
Local: Praça Comendador Souza 
Gomes (Praça da Tristeza) – Bairro 
Tristeza.  
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